
 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Divisão de Consignação em Benefícios 

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA DESCONTOS DE MENSALIDADE ASSOCIATIVA 

DOCUMENTOS EXIGIDOS 

 

Para dar início ao processo de análise de Acordo de Cooperação Técnica (ACT) para operacionalização de 

desconto de mensalidade associativa em Aposentadorias e Pensões por Morte pagas pelo INSS, inicialmente, a 

Entidade/Associação interessada deverá enviar os seguintes documentos para o e-mail 
acordo.mensalidade@inss.gov.br: 

 

1. Preencher e assinar a Declaração de Concordância e Veracidade - Usuário Externo SEI-INSS - 

https://www.gov.br/inss/pt-br/centrais-de-

conteudo/formularios/DeclaraodeConcordnciaeVeracidadecadastrodeusurioexternonoSistemaEletrnicodeInfor

maesSEI.pdf 

2. Efetuar o cadastro eletrônico de Usuário Externo SEI-INSS (utilizar o e-mail institucional da Entidade) - 

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_enviar_cadastro&acao_origem=usu

ario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0 

3. RG, CPF e comprovante de residência do Usuário Externo cadastrado; 

4. Ofício com a solicitação do acordo proposto; 

5. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do CNPJ; 

6. Estatuto Social da Entidade e suas alterações (registrada em cartório); 

7. RG e do CPF da pessoa competente para assinar o acordo, conforme o Estatuto Social; 

8. Assembleia Geral que elegeu a atual diretoria (registrada em cartório); 

9. Ata de Assembleia Geral que definiu o percentual de desconto (registrada em cartório); 

10. Informações acerca das formas atuais de cobrança da mensalidade associativa; 

11. Documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado, como 

conta de consumo ou contrato de locação;  

12. Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme o Estatuto, com número 

e órgão expedidor da identidade, CPF, endereço, telefone de cada um deles ; 

13. Relação dos Associados/Filiados da entidade, contendo os dados: nome completo, CPF e número do benefício 
dos associados/filiados; 

14. Apresentar documentos que comprovem a capacidade técnica operacional de realizar o objeto do acordo: 

a) Demonstração de estrutura administrativa da entidade, devendo possuir minimamente sala com 

computadores, sala com os arquivos de filiação e local de reuniões das assembleias da entidade; 

b) Existência de pessoal administrativo, para atendimento ao associado, comprovada por meio de Carteira de 

Trabalho assinada (anterior ao pedido de celebração do ACT) ou termo de contrato de colaboradores com 

reconhecimento de assinaturas em Cartório; 

c) Relatório com fotos de todas as dependências físicas da sede social (visualização das áreas internas, 

fachadas, da rua, geolocalização do prédio e planta baixa de arquitetura, Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros (AVCB) da sede social) e demais documentos que comprovem a regularidade da estrutura física 

do prédio-sede. 

15. Comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância 

pública e social: 

a) Relatório com fotos de eventos, matérias jornalísticas de atividades e ações sociais recentemente 

promovidas pela Requerente em favor de seus associados; 

b) Site de internet e instalações da Central/Serviço de Atendimento ao Filiado/Associado. 

16. Declaração de Adimplência e de que a Entidade Requerente cumpre com o disposto no inciso V, art. 27, da Lei 

Federal nº 8.666/93; no art. 39 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014; e no art. 27, do Decreto nº. 8.726/2016. A 

Declaração deverá conter as mesmas declarações, destaques e informações do modelo a seguir: 
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Após o envio dos documentos iniciais (página 1), a Entidade/Associação interessada deve aguardar a 

análise preliminar que será realizada pelo INSS, devendo estar atenta às notificações que serão encaminhadas 

para o e-mail cadastrado como Usuário Externo SEI-INSS. 

Após essa análise inicial, caso haja cumprimento das exigências legais e das normas vigentes, a Entidade será 

notificada por e-mail para apresentar documentos complementares. Tais como: 

 

1. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (RFB/PGFN - agrega a 

antiga CND do INSS) - https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir 

2. Certidão negativa estadual/distrital - Secretaria de Fazenda Estadual/Distrital (Unidade da Federação da sede 

da Requerente); 

3. Certidão negativa municipal - Secretaria Municipal de Fazenda (município da sede da Requerente); 

4. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa 

Econômica Federal – CEF - https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

5. Certidão de Regularidade Trabalhista (CNDT) - https://www.tst.jus.br/certidao 

6. Cadastro como Entidade Sem Fins Lucrativos na Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON) através do 

Portal Consumidor - https://consumidor.gov.br/pages/conteudo/publico/2 

7. Certidão de Registro no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais (CNES) ou Cadastro Especial de Colônias de 

Pescadores (CECP) ou Cadastro de Entidades Sindicais Especiais (CESE), emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE; 

8. Certidão negativa correcional da CGU (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) - https://certidoes.cgu.gov.br 

9. Cadastro, Regularidade e Adimplência no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse – SICONV 

- TransfereGov.br - https://www.gov.br/transferegov/pt-br/sistemas/acesso-livre 

10. Certidão Negativa do Sistema de Contas Irregulares do TCU - CNPJ – link: 

https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:21:16197853306263::::P21_TIPO:CNPJ 

11. Certidões Negativas do Sistema de Contas Irregulares do TCU - CPF dos Representantes - 

https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:21:16197853306263::::P21_TIPO:CNPJ 

12. Certidão Negativa do Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br 

13. Certidões Negativas do Sistema Inabilitados do TCU - CPF dos Representantes 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:8605232031132::::P3_TIPO_RELACAO:INABILITADO 

14. Certidões Negativas do Sistema Inidôneos do TCU - CPF dos Representantes - 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:5521762228645::::P3_TIPO:CPF 

15. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade do CNJ - https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

 

Importante esclarecer que, para celebrar Acordo com o INSS, a Requerente não pode estar inscrita como 

inadimplente ou com pendências junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e/ou no 

Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), que será consultado pelo INSS 

na fase final de formalização do processo. 

Dada a complexidade de análise e necessidade de aprovação das áreas competentes do INSS, o prazo médio 

atualmente é de 150 dias para a conclusão de todos os feitos, ou mais, caso a Requerente não apresente toda a 

documentação exigida nos moldes das normas e recomendações do INSS. 
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